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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.054 DE 23 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DA RUA 76, QUADRA 02, NO 
BAIRRO MORADA DA SERRA, NÚCLEO HABITACIONAL CPA 3, SETOR I, PARA RUA 
ERNANI ANDRADE DA COSTA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o nome da Rua 76, quadra 02, localizada no bairro Morada da Serra, 
Núcleo Habitacional CPA 3, Setor I, que passa a denominar-se Rua Ernani Andrade da 
Costa.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 7.053 DE 23 DE JANEIRO DE 2024.

DÁ A DENOMINAÇÃO DE RUA ROSA HELENA DE FARIA À ATUAL RUA RESERVA 
DO CABAÇAL OU RUA 20 (VINTE) NO BAIRRO MORADA DO OURO, LOTEAMENTO 
TANCREDO NEVES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada Rua Rosa Helena de Faria a atual Rua Reserva do Cabaçal ou 
Rua 20 (vinte), localizada no cruzamento da Rua Rosário Oeste, Bairro Morada do Ouro, 
loteamento Tancredo Neves, nesta capital.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 23 de janeiro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 7.052 DE 23 DE JANEIRO DE 2024.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A INSTITUIÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS 
“CASA ESPÍRITA VOVÔ JOAQUIM DE ARRUANDA NOSSO LAR”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Instituição sem fins lucrativos 
“CASA ESPÍRITA VOVÔ JOAQUIM DE ARRUANDA NOSSO LAR”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 370030003900310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




